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DECRETO Nº 3.596, DE 25 DE JANEIRO DE 2018.

Ementa: Cria a Comissão Organizadora 
do processo de escolha dos membros do 
Conselho de Administração e Conselho 
Fiscal do Fundo de Previdência do Muni-
cípio de São Fidélis - FPMSF

  O Prefeito Municipal de São Fidélis, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto no artigo 142 e seguintes da Lei 
Municipal Nº 1.317, de 1º de junho de 2012, 

 DECRETA:

  Art. 1º. Fica criada a Comissão responsável pelo processo 
de escolha dos membros que comporão o Conselho de Administração 
e o Conselho Fiscal do Fundo de Previdência do Município de São 
Fidélis - FPMSF.

  Parágrafo único. A comissão ora criada tem a finalidade de 
organizar o segundo processo de escolha dos integrantes dos referi-
dos conselhos, bem como adotar as providências necessárias à ime-
diata instalação e funcionamento dos mesmos.

  Art. 2º. A Comissão criada por este decreto terá a seguinte 
composição:

I –  CELSIANE MAIA MELO (PRESIDENTE)
II – FIDELIS ULISSES SIGMARINGA RODRIGUES PECLY (SE-
CRETÁRIO)
III – GEDÁRIO BERRIEL DA SILVA (MEMBRO)

  Art. 3º. Caberá à Diretoria Executiva do Fundo de Previdên-
cia do Município de São Fidélis assessorar a Comissão e propiciar-lhe 
todo o apoio necessário ao cumprimento de suas finalidades, inclusi-
ve, material, meios de transporte, divulgação dos atos e espaço para 
reuniões e funcionamento.

  Art. 4º. A Comissão deverá concluir o processo de composi-
ção e instalação dos Conselhos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da entrada em vigor do presente decreto.

 Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Fidélis (RJ), 25 de janeiro de 2018.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 174, DE 24 DE JANEIRO DE 2018.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fidélis, 
no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 10/01/2018, o Sr. Benilson Henrique 
Lessa, CPF 002.104.607-76, para exercer o Cargo Comissionado de 
Chefe de Departamento da Guarda Municipal e Patrimonial - GAB, Ref. 
DAS IV, Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 24 de janeiro de 2018.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal
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